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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

PARECER 

MATÉRIAS – Proposta de Emenda Lei Orgânica nº 01/21 – Modifica dispositivo que menciona na 

Lei Orgânica Municipal que trata do número de vereadores no Poder Legislativo de Itaú de Minas/MG 

e Proposta de Emenda Lei Orgânica nº 02/21 – Modifica dispositivo que menciona na Lei Orgânica 

Municipal que trata da fixação dos subsídios dos agentes políticos deste Município. 

 

RELATORA – CLÁUDIA CALIXTO SIMÃO FONSECA  

 

As matérias em análise encontram respaldo na legislação pertinente e esta relatoria acompanha 

integralmente os pareceres técnicos emitidos pelo douto Advogado do Legislativo. 

Nestes termos, analisando-se pelo prisma da legalidade, sou pela aprovação da matéria.  

É o meu parecer. 

Salvo Melhor Juízo.  

Sala das Sessões, em 03 de março de 2022. 

 

CLÁUDIA CALIXTO SIMÃO FONSECA - Relatora 

* [Assinado Digitalmente] 

 

 Pelas Conclusões. 

 

MARIA ELENA FARIA FRAGA – PRESIDENTE 

 

 

DAVI SOUSA - MEMBRO 
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